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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2024 

 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro 
– Assunção - PB, por meio do site:  www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: Contratação de empresas do ramo para locação de estruturas 
festivas sendo Tendas, Banheiros Químicos e Toda iluminação Palco 
e Portais em LED, para realização da festa do 34º Maior São Pedro da 
Região nos dias 19, 20 e 21 de julho, promovidos pela Prefeitura 
Municipal de Assunção/PB no exercício de 2024. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 04 de Julho de 2024. Início da fase de 
lances: 09:01 horas do dia 04 de Julho de 2024. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 05/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail: 
licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: www.assuncao.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

 

Assunção - PB, 17 de junho de 2024 
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Pregoeiro Oficial 
 

 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00003/2024 

 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, chamamento público de serviço objetivando: 
credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas habilitadas como 
médicos e/ou empresa prestadora de serviços médicos junto ao 
Conselho Regional de Medicina para a prestação eventual de serviços 
médicos nas áreas de atendimento ambulatorial em consultas eletivas 
nas unidades Básicas de Saúde do Município de Assunção PB, 
conforme estabelecido neste edital. Os interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta 
até as 10:00 horas do dia 04 de Julho de 2024, no endereço: Rua 
Tereza Balduino da Nobrega, S/N – Centro - Assunção - PB. Neste 
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail: 
licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: www.assuncao.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
 

Assunção - PB, 11 de junho de 2024 
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO n° 15, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DE 
ASSUNÇÃO – PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, 
no uso da sua atribuição que lhe confere o artigo 51, Inc. V da Lei 
Orgânica do Município de Assunção – PB, e 
 

CONSIDERANDO que o Município de Assunção – PB participa do 
programa SELO UNICEF, o qual objetiva a promoção dos direitos das 
crianças e dos adolescentes em determinadas regiões do Brasil; 
 

CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de 
Garantia de Direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência; 
 

CONSIDERANDO que o Decreto 9.603/18, em seu art. 9º, inciso II, § 
1º dispõe a Escuta Especializada dentre os procedimentos possíveis 
do atendimento intersetorial; 
 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 
regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, que estabelece o sistema de 
garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência, reiterando que a criança e o adolescente são sujeitos de 
direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que 
devem receber proteção integral. 
 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, 
especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá nas situações 
de violência contra crianças e adolescentes com a finalidade de 
mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades 
no País. 
 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma 
que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da violência, 
promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar 
as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação 
integral de seus direitos. 
 

CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a Escuta 
Especializada um procedimento realizado pelos órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, 
com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas 
demandas, na perspectiva de superação das consequências da 
violação sofrida, inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar 
estritamente ao necessário para o cumprimento da finalidade de 
proteção. 
 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que 
haja integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de 
atendimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de 
maneira articulada; não havendo a superposição de tarefas; 
necessária a prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a 
fixação de mecanismos de compartilhamento das informações; e a 
definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de 
referência que supervisionará as atividades. 
 
DECRETA: 
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Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Assunção/PB, o 
COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA. 
 

Art. 2º - O Comitê Gestor será composto por representantes das 
seguintes instituições e órgãos: 
I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social; 
II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
III – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
IV – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Eventos e Lazer; 
V – 2 (dois) representantes do Ministério Público da Paraíba; 
VI – 2 (dois) representantes do CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
VII – 2 (dois) representantes do Conselho Tutelar de Assunção – PB; 
VIII – 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal; 
IX – 2 (dois) representantes da Igreja Católica; 
X – 2 (dois) representantes da Igreja Evangélica; 
XI – 2 (dois) representantes do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS/PB. 
§ 1º O tempo de mandato do Comitê é de dois anos, prorrogáveis por 
igual período. 
§ 2º Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou 
instituições, e nomeados por Portaria do Prefeito Municipal, pelo prazo 
nele indicado, podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a critério 
do órgão que representam. 
§ 3º A Defensoria Pública do Estado da Paraíba poderá participar das 
atividades do referido comitê, mediante convite aceitação expressa do 
referido órgão. 
 

Art. 3º - As reuniões do Comitê Gestor da Escuta Especializada 
ocorrerão trimestralmente, de forma ordinária, e, sempre que 
necessário, extraordinariamente. 
 

Art. 4º - O Comitê Gestor da Escuta Especializada definirá um 
coordenador e um vice coordenador para responderem sempre que 
necessário pelo Comitê e representá-lo. 
 

Art. 5º - Cabe ao Comitê Gestor, conforme artigo 9º, do Decreto 
Federal nº 9.603/2018: 
I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede 
intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 
atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de 
maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 
equipamentos públicos será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão 
estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência 
que o supervisionará será definido; e 
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento 
e encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de 
violência contra crianças e adolescentes. 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes 
procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária, e 
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso 
necessário. 
§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a 

outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em 
conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das 
informações. 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles 
previstos no §1º, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que 
haja essa necessidade. 
 

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria de nomeação 
dos membros do Comitê Gestor, a ser constituído com os nomes 
indicados pelas instituições e órgãos estabelecidos no artigo 2º. 
 

Art. 7º - A participação dos representantes do Comitê Gestor será 
considerada serviço público relevante e não remunerado. 
 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Assunção/PB, 19 de junho de 
2024. 
 

Luiz Waldvogel de Oliveira Santos 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 135/2024-N-GP 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 51, inc. XI,  da Lei 
Orgânica do Município de Assunção/PB;  
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nos termos dos artigos 2° e 6° do Decreto Municipal nº 
15/2024, Ficam nomeados como membros do Comitê Municipal de 
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das 
Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 
os reprresentantes infracitados: 

ORGÃOS CONSTITUINTES MEMBROS  
 

Secretaria Municipal de 
Trabalho e Ação Social 

Renata Souza Pereira dos 
Santos 

Titular 

Djane Sandra Santos 
Nascimento 

Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Mayara Raquielle Leandro 
Oliveira 

Titular 

Karoline da Silva Menezes Suplente 

Secretaria Municipal de 

Educação 

João Paulo Bernardo da Silva Titular 

Edilma salviano da Costa Suplente 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte, 
Eventos e Lazer 

Maurício Manoel Nascimento  Titular 

João Batista da Silva Suplente 

Ministério Público do Estado 
da Paraíba 

Geovane da Silva Titular 

Francisco Soares Sousa Suplente 
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Cons. Mun. dos Dir. da 
Criança e do Adolescente -  
CMDCA 

Rejane Maria de Assis  Titular 

Wellington Alves Guedes Suplente 

Conselho Tutelar de Assunção 
– PB 

Leandro Gonçalves dos 
Santos 

Titular 

Valdemirr de Souza Ferreira Suplente 

Poder Executivo Municipal 

Alexsandro Patrício Santana  Titular 

Lucas Melo de Lima Suplente 

Sociedade Civil - Igreja 
Católica 

Samuel Maciel Lucas Titular 

Leonardo Vítor Moreira Suplente 

Sociedade Civil – Igreja 
Evangélica 

Priscila Pereira de S. 
Hardman 

Titular 

Cláudia regina Brito 
Gonçalves 

Suplente 

Centro de Ref. Esp. da 
Assistência Social – 
CREAS/PB 

Guilherme Silva Sousa Titular 

Karla Rosângela Felinto de 
Araújo 

Suplente 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Assunção/PB, 18 de junho de 
2024. 

Luiz Waldvogel de Oliveira Santos 
Prefeito Constitucional 

 


